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Altera  a  Resolução  nº  14/2007,  que  dispõe  sobre  o 

Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que dispõe o artigo 21, XXVIII, e artigo 

30,  VI,  ambos  da Resolução 14/2007 e o inciso  I  do artigo  4º  da Lei  Complementar  269/2007, 

RESOLVE:

Art. 1º.  A Resolução Normativa 14/2007, de 2 de outubro de 2007, passa 

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 90 . Compete, ainda, ao relator, proferir julgamento singular:

I. Para fins de registro, sobre a legalidade:

a) Dos atos de admissão de pessoal, excetuadas as nomeações para cargo 

de provimento em comissão;

b) Dos  concursos  públicos,  processos  seletivos  públicos  e  processos 

seletivos simplificados;

II. Para arquivar denúncia ou representação que não preencha os requisitos 

de admissibilidade previstos na Lei Complementar 269/2007 e neste regimento;

III. Para decidir sobre representação interna proposta em face de atraso ou 

não encaminhamento de documentos e ou informações obrigatórias ao Tribunal de Contas;

IV. Para determinar medidas cautelares, nos termos da lei;
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V. Para liberar órgão representado pela inadimplência no encaminhamento 

de documentos exigidos pela  legislação,  desde que regularizada a situação perante o Tribunal de 

Contas;

VI. Para dar quitação quanto ao ressarcimento de valores aos cofres

públicos.

§ 1º. No caso mencionado no inc.  V, depois do julgamento singular,  o 

processo deverá ser encaminhado à unidade competente para publicação da decisão e imediatamente 

ao Presidente do Tribunal para as providências cabíveis.

§ 2º. No caso mencionado na alínea “b” do inciso I, deverá ser verificada a 

compatibilidade  entre  os  instrumentos  de  planejamento,  podendo  o  Relator,  diante  de  norma 

considerada inconstitucional, submeter o incidente de inconstitucionalidade ao Tribunal Pleno.

§ 3º. No final de cada semestre, havendo inadimplência referente às multas 

aplicadas através de julgamento singular, os respectivos processos serão encaminhados ao gabinete 

do  Relator  para  apresentação  e  julgamento  em  bloco  no  Tribunal  Pleno  ou  Câmara  respectiva, 

constituindo-se, individualmente e através de acórdão, título executivo.

§ 4º. Havendo divergência entre o entendimento do Relator e o parecer 

ministerial,  o  julgamento  do  processo  deverá  ser  transferido  para  o  Tribunal  Pleno  ou  Câmara, 

conforme o caso, observados os prazos previstos no art. 39 deste regimento.

§ 5º.  Também serão transferidos  para julgamento do Tribunal  Pleno os 

processos  de  competência  do  Julgador  Singular,  quando  a  matéria  envolver  alta  indagação  ou 

divergência, ou quando for conveniente a deliberação plenária, a critério do Relator ou por proposta 

do Presidente, de Conselheiro, de Conselheiro Substituto ou do Procurador Geral de Contas, aprovada 

pelo Tribunal Pleno.

§ 6º. As demais matérias de competência do Tribunal de Contas que não 

estejam especificamente cometidas ao julgamento exclusivo do Tribunal Pleno ou das Câmaras, serão 

decididas através de julgamento singular.

(…)

Art. 107. 

...

Z:\Secretaria do Pleno\2013\Resoluções Normativas\SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL DE 10-12-
2013\RESOLUÇAO NORMATIVA Nº 39.odt  2



§ 4º. O processo  de  Tomada  de  Contas  iniciado  durante  o  período  de 

substituição legal permanecerá sob a relatoria do Auditor Substituto de Conselheiro nos termos do § 

1º do artigo 128-B deste Regimento”.

(…)

Art.  181.  Para  fins  de  controle,  os  Chefes  dos  Poderes  Legislativos 

Estadual  e  Municipais  deverão  encaminhar  ao  Tribunal  de  Contas,  até  o  último  dia  do  mês 

subsequente ao julgamento, cópia da decisão que julgar as contas do Poder Executivo respectivo, 

acompanhada dos documentos estabelecidos em provimento próprio.

(…)

Art. 215. Os gestores e ordenadores de despesas dos órgãos e entidades 

sob a jurisdição do Tribunal,  quando requisitados  pelo Plenário ou pelas Câmaras,  encaminharão 

cópia das suas declarações de rendimentos e de bens.

§1º O descumprimento da obrigação estabelecida neste artigo ensejará a 

aplicação da multa estabelecida no Art. 289 deste Regimento, pelo Plenário ou pela Câmara, que 

manterá em sigilo o conteúdo das declarações apresentadas e poderá solicitar esclarecimentos que 

entender convenientes sobre a variação patrimonial dos declarantes.

§2º O sigilo  assegurado no parágrafo anterior  poderá ser cancelado por 

decisão do Plenário,  em processo no qual fique comprovado enriquecimento ilícito  por exercício 

irregular da função pública.

§3º A quebra  do  sigilo  sem autorização  do  Plenário  constitui  infração 

punível na forma da lei.

(…)

Art. 216. Revogado.”
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Art.  2º.  Esta  Resolução  Normativa  entra  em  vigência  na  data  da  sua 

publicação.

Participaram  da  deliberação os  Conselheiros  VALTER  ALBANO, 

WALDIR JÚLIO TEIS, DOMINGOS NETO E SÉRGIO RICARDO, e os Conselheiro Substitutos 

JAQUELINE JACOBSEN, que estava substituindo o Conselheiro ANTONIO  JOAQUIM, e LUIZ 

HENRIQUE LIMA, que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO.    

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o  Procurador 

Geral de Contas WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR.

Publique-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em 

Cuiabá, 10 de dezembro de 2013.

 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 
                        Presidente 
 

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR                 
             Procurador Geral de Contas 
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